
A publicação acima foi assinada e certificada digitalmente no dia 26/04/2025
Documento assinado e 

certificado digitalmente
Conforme MP nº 2.200-2 

de 24/08/2001.

A autenticidade pode ser 
conferida ao lado

Aponte a câmera do seu celular para o QR Code para
acessar a página de Publicidade Legal no portal

do Jornal Diário do Comércio. Acesse também através do link:
 https://diariodocomercio.com.br/publicidade-legal/26-04-2025-p5/

1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Sábado, 26 de abril de 2025

GERES PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 21.510.525/0001-47

Balanço Patrimonial para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 - (Em reais)
ATIVO 2024 2023
CIRCULANTE
Caixa e equivalente de caixa  2.973  14.408 
Adiantamento a fornecedores  889  1.434 
Total do ativo circulante  3.863  15.842 

NÃO CIRCULANTE
Imposto de renda e contribuição social diferidos  4.710.734  378.791 
Investimento  118.168.014  113.590.288 

Total do ativo não circulante  122.878.748  113.969.079 
TOTAL DO ATIVO  122.882.611  113.984.921 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023
PASSIVO CIRCULANTE
Fornecedores  445  2.752 
Impostos a recolher  170  162 
Partes Relacionadas  110.575.127  93.182.240 

Total do passivo circulante  110.575.741  93.185.155 
NÃO CIRCULANTE
Total do passivo não circulante  -    -   

Total do passivo  110.575.741  93.185.154 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social  21.325.119  21.325.119 
Ágio controlada  5.313.270  5.313.270 
Prejuízos acumulados  (14.331.519)  (5.838.622)

Total do patrimônio líquido  12.306.870  20.799.767 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO  122.882.611  113.984.921 

2024 2023
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
Despesas Operacionais e Administrativas  (34.115)  (25.706)
Resultado da equivalência patrimonial  5.765.382  9.179.845 
Lucro (prejuízo) operacional  5.731.267  9.154.139 
LUCRO/(PREJUIZO) OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO 
FINANCEIRO  5.731.267  9.154.139 
RESULTADO FINANCEIRO
Receitas financeiras  -    2.255.031 
Despesas financeiras (17.368.451)  (5.070.981)
Resultados financeiros líquidos (17.368.451)  (2.815.950)
LUCRO/(PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO
 SOCIAL (11.637.184)  6.338.188 
Imposto de renda e contribuição social diferidos  4.331.943  966.163 
LUCRO/(PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  (7.305.241)  7.304.351 
Lucro (prejuízo) por ação (básico e diluído) - Em R$  (0,34)  0,34 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
. José Manuel Mota Neves da Costa | . Sérgio Alberto da Rocha Padilha

. Vincenzo Piepoli 
A DIRETORIA

. Vincenzo Piepoli | . Norberto Jorge Rodrigues Alves da Costa
. Helder Filipe Teixeira Bessa | . Flávio Costa Diniz

 Contadora Responsável:
Alessandra Meire Cunha Pereira – CRC/MG 079.305/O-0

“As demonstrações financeiras completas, incluindo as Notas Explicativas e Relatório 
dos Auditores Independentes encontram-se à disposição na sede da Companhia”

Demonstração do resultado para o exercício findo em 31 de dezembro de 2024 - (Em reais)

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA DA
LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A.

CNPJ 19.758.842/0001-35
NIRE 3130011578-0

REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2025
Local, data e hora: Na sede social, à Rua Pólos, n° 150, Sala n° 201, CEP 30360-530, 
na Cidade de Belo Horizonte, Bairro Santa Lucia, às 09:00 horas, no dia 22 de Abril de 
2025, reuniram-se, os abaixo assinados: Presença e Convocação: Presente a totalidade 
dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas, razão pela qual restaram dispensadas as formalidades de convocação, nos 
termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/1976. Instalação e composição da mesa: 
presidindo a mesa, o Sr. Luiz Otávio Fontes Junqueira, com os trabalhos secretariados 
pelo Sr. Luiz Fernando Lorenci Junqueira. Publicações: Os documentos que trata do 
Balanço Patrimonial, Demonstrações Financeiras, Demonstração de Resultado, Fluxo de 
Caixa da empresa LCM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO S.A. foram publicados no Diário do 
Comércio página 8 e no Diário do Comércio Edição Digital página 1, na seguinte data: 18 
de Abril de 2025 em ambos os jornais. Ordem do dia: (i) ata de aprovação do balanço 
patrimonial e demonstrações Financeiras em 31.12.2024 Deliberações: (i) Após examinarem 
e discutirem os assuntos constantes da Ordem do Dia, os acionistas tomaram as seguintes 
deliberações: a) Aprovaram por unanimidade de votos, o Relatório da Diretoria, o Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Financeiras correspondentes ao exercício social findo 
31/12/2024 b) Aprovaram, por unanimidade de votos, a seguinte destinação do resultado 
do exercício no montante de R$ 326.151.042,11 (Trezentos e Vinte e Seis Milhões, Cento 
e Cinquenta e Um Mil, Quarenta e Dois Reais e Onze Centavos) da seguinte forma: R$ 
163.181.353,64 (Cento e Sessenta e Três Milhões, Cento e Oitenta e Um Mil, Trezentos 
e Cinquenta e Três Reais e Sessenta e Quatro Centavos) à Distribuição de Lucros aos 
acionistas da Companhia e R$ 143.065.187,03 (Cento e Quarenta e Três Milhões, Sessenta 
e Cinco Mil, Cento e Oitenta e Sete Reais e Três Centavos) destinado a Reserva de Lucros. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário 
à lavratura da presente Ata que, depois de lida e conferida, foi aprovada e assinada por 
todos os presentes, sem quaisquer ressalvas ou restrições.
Presidente: Sr. LUIZ OTÁVIO FONTES JUNQUEIRA
Secretário: Sr. LUIZ FERNANDO LORENCI JUNQUEIRA

Acionistas:
LUIZ OTÁVIO FONTES JUNQUEIRA         LUIZ FERNANDO LORENCI JUNQUEIRA
CRISTIANO LORENCI JUNQUEIRA          JUSCELINO ALVARO FERREIRA SILVA

LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 30.407.131/0001-59 – NIRE nº 3121322066-6

INSTRUMENTO PARTICULAR DE 5ª ALTERAÇÃO DO CON-
TRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LI-
MITADA EM SOCIEDADE ANÔNIMA DA – Por este instrumento 
particular: LEONARDO RONDON CHEBLY, brasileiro, casado no 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30 de outubro de 1976, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-7.604.518, expe-
dida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 032.761.896-58, residente e 
domiciliado na Alameda dos Garaúnas, nº 143, Alphaville, em Santana de 
Paraíba, Estado de São Paulo, CEP: 06542-255 (“Leonardo”), na quali-
dade de único sócio da LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ sob o nº 30.407.131/0001-59, com 
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos 
Dominicanos, nº 165, Sala 206, Bairro Serra, CEP 30210-480, com seus 
atos constitutivos devidamente registrados perante a Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE 3121322066-6 (“Sociedade”); E ain-
da, na qualidade sócia ingressante, UNIVERSO ONLINE S.A., socieda-
de anônima inscrita no CNPJ sob o nº 01.109.184/0001-95, com sede na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.384, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, neste ato 
representada na forma de seu Estatuto Social, registrada perante a Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3530017350, por seus 
Diretores, RENATO BERTOZZO DUARTE, brasileiro, divorciado, 
advogado, portador da Cédula de Identidade RGnº 19.197.014-1, expe-
dida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 212.549.598-82,e PAULO 
ROGÉRIO DA SILVA SAMIA, brasileiro, casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.657.478, expedi-
da pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 176.379.718-05, ambos com 
endereço profissional na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1384, 10º andar, 
CEP 01451-001(“UOL”);  têm entre si justo e contratado celebrar este 
instrumento, na forma do artigo 1.072, §3º, da Lei nº 10.406/02 (“Código 
Civil”), de acordo com os seguintes termos e condições: 1. CESSÃO E 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS – 1.1. Neste ato Leonardo, acima 
qualificado, cede e transfere, de forma onerosa, 354.967 (trezentas e cin-
quenta e quatro mil, novecentas e sessenta e sete) quotas de sua titulari-
dade, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, à UOL, que ora 
ingressa na Sociedade assumindo todos os direitos e obrigações inerentes 
a tais quotas e constantes do Contrato Social, do qual declara ter pleno co-
nhecimento. 1.2. Em decorrência da deliberação acima, a Cláusula Quarta 
do Contrato Social da Sociedade passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “CLÁUSULA QUARTA. Capital Social – 4.1. O capital social 
da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 2.596.866,00 
(dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais), dividido em 2.596.866 (dois milhões, quinhentas e noventa e seis 
mil, oitocentas e sessenta e seis) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada, assim distribuídas entre os sócios:
Sócio  Quotas %
LEONARDO RONDON CHEBLY ................  2.241.899 86,33%
UNIVERSO ONLINE S.A. ............................  354.967 13,67%
Total ................................................................  2.596.866 100,00%
PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao 
valor de suas quotas; todavia, os sócios respondem solidariamente pela 
integralização do capital social.” 2. TRANSFORMAÇÃO DO TIPO 
SOCIETÁRIO EM SOCIEDADE POR AÇÕES – 2.1. Ato seguinte, 
os sócios decidem, por unanimidade,aprovar a transformação do tipo so-
cietário da LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA., de ‘sociedade empre-
sária limitada’ para ‘sociedade por ações de capital fechado’, passando a 
ser regida pela Lei das Sociedades por Ações, conforme alterada de tem-
pos em tempos, e demais dispositivos aplicáveis,segundo o disposto nos 
artigos 220 a 222 da referida Lei das Sociedades por Ações e nos artigos 
1.113 a 1.115 do Código Civil (“Transformação”). 2.2. Inexistindo quais-
quer impedimentos legais e satisfeitos todos os requisitos da Lei das So-
ciedades por Ações, a Companhia manterá a mesma estrutura e integrida-
de, operando com os mesmos ativos e passivos, atendidas as exigências 
legais de natureza fiscal e contábil, sem sofrer qualquer solução de conti-
nuidade em seus negócios, garantidos os direitos dos credores, situação 
essa que os acionistas reconhecem a provam, sem quaisquer restrições, 
convertendo-se as respectivas participações da Companhia ora transfor-
mada, em subscrição e integralização do novo capital social. 2.3. Com a 
Transformação, a companhia passa a adotar a denominação social de 
NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”). 2.4. Ainda em decor-
rência da Transformação, os sócios, agora acionistas,aprovaram a conver-
são das atuais 2.596.866 (dois milhões, quinhentas e noventa e seis mil, 
oitocentas e sessenta e seis) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, em 2.596.866 (dois mi-
lhões, quinhentas e noventa e seis mil, oitocentas e sessenta e seis) 
ações,sendo 2.571.866 (dois milhões, quinhentas e setenta e uma mil, oi-
tocentas e sessenta e seis)ações ordinárias e 25.000 (vinte e cinco mil) 
ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal, sem qualquer alte-
ração no valor do capital social, que permanece sendo de R$ 2.596.866,00 
(dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais). As 2.596.866 (dois milhões, quinhentas e noventa e seis mil, oito-
centas e sessenta e seis) ações de emissão da Companhia são, neste ato, 
atribuídas aos sócios, agora acionistas,em número exatamente proporcio-
nal à sua participação societária anterior, nos termos dos Boletins de 
Subscrição que integram o presente instrumento como Anexo I, sendo 
2.216.899 (dois milhões, oitocentas e dezesseis mil, oitocentas e noventa 
e nove) ordinárias e 25.000 (vinte e cinco mil) ações preferenciais atribu-
ídas a Leonardo e 354.967 (trezentas e cinquenta e quatro mil, novecentas 
e sessenta e sete) ordinárias atribuídas a UOL, o que será oportunamente 
refletido nos respectivos livros sociais da Companhia. 2.5. As ações pre-
ferenciais emitidas pela Companhia gozarão dos mesmos direitos das 
ações ordinárias e, adicionalmente, terão o direito ao recebimento de um 
dividendo fixo mensal cumulativo que deverá observar as disposições do 
Acordo de Acionistas, e que será adicional a quaisquer outros dividendos 
que venham a ser distribuídos pela Companhia na proporção do capital, e 
serão resgatáveis pela Companhia nas condições previstas no Acordo de 
Acionistas da Companhia. 3. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL – 
3.1. Ato contínuo, os sócios, agora acionistas,aprovaram o aumento do 
capital social da Companhia, mediante aporte do valor total de R$ 
37.500.000,00 (trinta e sete milhões e quinhentos mil reais). Do valor to-
tal do aumento de capital ora deliberado, (a) R$ 1.000.000,00(um milhão 
de reais) são destinados à conta de capital social, e (b) todo o valor restan-
te será destinado à conta de reserva de capital da Companhia. 3.2. Dessa 
forma, o capital social da Companhia passa dos atuais R$ 2.596.866,00 
(dois milhões, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis 
reais)paraR$ 3.596.866,00 (três milhões, quinhentos e noventa e seis mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais), um aumento, portanto, no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), representado pela emissão de 280.237 
(duzentas e oitenta mil, duzentas e trinta e sete) novas ações ordinárias, 
nominativas, e sem valor nominal da Companhia, ao preço de emissão de 
aproximadamente R$ 133,82 (cento e trinta e três reais e oitenta e dois 
centavos) por ação. 3.3. O preço de emissão foi fixado com base nos cri-
térios estabelecidos no item I e II do § 1º do artigo 170 da Lei das Socie-
dades por Ações. A subscrição de todas as novas ações ordinárias ora 
emitidas pela Companhia é feita, nos termos do Boletim de Subscrição 
que consta no Anexo II, pela UNIVERSO ONLINE S.A., sociedade anô-
nima inscrita no CNPJ sob o nº 01.109.184/0001-95, com sede na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.384, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3530017350, neste 
ato representada na forma de seu Estatuto Social. 3.4. Para fins de clareza, 
LEONARDO RONDON CHEBLY renuncia expressamente, de forma 
irrevogável e irreversível, a todo e qualquer direito de preferência que 
possa ter na subscrição e integralização das novas ações ordinárias emiti-
das pela Companhia, em decorrência do aumento de capital aprovado 
acima. 3.5. Em decorrência das deliberações acima, foi aprovada a altera-
ção do artigo 4º do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigo-
rar com a seguinte nova redação: “Artigo 4º. O capital social da Compa-
nhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 3.596.866,00 (três 
milhões, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e seis re-
ais), dividido em 2.877.103 (dois milhões, oitocentas e setenta e sete mil, 
cento e três) ações, sendo 2.852.103 (dois milhões, oitocentas e cinquenta 
e duas mil, cento e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal 
e 25.000 (vinte e cinco mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem 
valor nominal.” 4. ADMINISTRAÇÃO – 4.1. Os sócios, agora acionis-
tas, decidem, por unanimidade, que a administração da Companhia será 
exercida por uma Diretoria, que será composta de, no mínimo, 1 (um) e, 
no máximo, 3 (três) Diretores, com mandato de 3 (três) anos, sendo 1 
(um) Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica, 
todos os quais deverão ter residência fiscal no país, acionistas ou não, 
permitida a reeleição. 4.2. Ato contínuo, os acionistas aprovaram a eleição 
do Sr. LEONARDO RONDON CHEBLY, brasileiro, casado, empresá-
rio, portador da cédula de identidade RG nº MG – 7.604.518, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 032.761.896-58, residente e domiciliado na cidade de 
Santana do Parnaíba, Estado de São Paulo, na Alameda dos Guaraúnas, nº 
143, Alphaville, CEP 06542-255, para o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia, o qual toma posse nesta data, com mandato de 3 (três) anos a 
contar da presente data, conforme termo de posse anexo na forma do Ane-
xo III a esta ata, o qual oportunamente também será lavrado em livro 
próprio. A remuneração da Diretoria será fixada pelos acionistas, observa-
dos os termos previstos no Acordo de Acionistas da Companhia. 5. CON-
SELHO CONSULTIVO – 5.1. Os acionistas decidem, por unanimidade, 
aprovar a criação de um Conselho Consultivo, não estatutário, sem qual-
quer função deliberativa ou executiva, que terá a finalidade de discutir 
questões estratégicas, financeiras e comerciais relacionadas às atividades 
da Companhia e auxiliar no direcionamento da condução das referidas 
atividades, a ser composto por, no mínimo, 1 (um) membro nomeado por 
cada acionista, com mandato de 1 (um) ano, devendo reunir-se trimestral-
mente, no mínimo, e sempre que os interesses da Companhia exigirem, 
mediante solicitação de qualquer membro do Conselho Consultivo, por 
e-mail a ser informado no ato de nomeação, com antecedência mínima de 
5 (cinco) dias úteis. 5.2. Ato contínuo,os acionistas aprovam a eleição dos 
seguintes membros do Conselho Consultivo ora criado, conforme segue: 
a. LEONARDO RONDON CHEBLY; e b. PAULO ROGÉRIO DA 
SILVA SAMIA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.657.478, expedida pela SSP-SP, inscrito 
no CPF sob o nº 176.379.718-05, com endereço profissional na Av. Briga-
deiro Faria Lima, nº 1384, 10º andar, CEP 01451-001, nomeado pelo 
acionista UNIVERSO ONLINE S.A. 6. ACORDO DE ACIONISTAS 
– 6.1. Os acionistas decidem consignar em ata a celebração, nesta data, de 
um acordo de acionistas da Companhia, assinado pelos acionistas (“Acor-
do de Acionistas”), que ficará arquivado na sede da Companhia nos ter-
mos do art. 118 da Lei das S.A. 7. ADOÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL 
– 7.1. Por fim, os acionistas decidem, por unanimidade, aprovar a redação 
do Estatuto Social da Companhia, tendo em vista a Transformação e de-
mais deliberações ora aprovadas, e sua consolidação nos termos do Ane-
xo IV. 7.2. Cumpridas todas as formalidades legais, fica definitivamente 
transformado o tipo jurídico da Sociedade, sendo a administração da 
Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários para a efetiva-
ção da Transformação, implementação e formalização das deliberações 
constantes desta ata. Belo Horizonte/MG, 02 de agosto de 2024.

Sócios/Acionistas: LEONARDO RONDON CHEBLY. UNIVERSO 
ONLINE S.A. Por: Renato Bertozzo Duarte e Paulo Rogério da Silva 
Samia – Cargo: Diretores. Visto do Advogado: Nome: Rogério de Souza 
Reis – OAB/SP: 292.936. ANEXO I À 5ª ALTERAÇÃO DO CON-
TRATO SOCIAL DA LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA. DATADA  
DE 02 DE AGOSTO DE 2024 – BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 
TRANSFORMAÇÃO – Em virtude da transformação da LRC 247 PAR-
TICIPAÇÕES LTDA. (“Sociedade”), passando a mesma de sociedade 
empresária limitada para sociedade por ações de capital fechado, sob a 
denominação de NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), as 
2.596.866 (dois milhões, quinhentas e noventa e seis mil, oitocentas e 
sessenta e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada, re-
presentativas de 100% (cem por cento) do capital social da Sociedade, 
foram convertidas em 2.596.866 (dois milhões, quinhentas e noventa e 
seis mil, oitocentas e sessenta e seis) ações,sendo 2.571.866 (dois mi-
lhões, quinhentas e setenta e uma mil, oitocentas e sessenta e seis) ações 
ordinárias e 25.000 (vinte e cinco mil) ações preferenciais, todas nomina-
tivas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, distribuídas entre 
os acionistas na mesma proporção da participação que estes detinham no 
capital social da Sociedade, quando seu tipo societário era de sociedade 
empresária limitada, da seguinte forma: Acionista – LEONARDO 
RONDON CHEBLY, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, nascido em 30 de outubro de 1976, advogado, portador da Cédu-
la de Identidade nº MG-7.604.518, expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF sob o nº 032.761.896-58, residente e domiciliado na Alameda dos 
Garaúnas, nº 143, Alphaville, em Santana de Paraíba, Estado de São Pau-
lo, CEP: 06542-255. Número de Ações Subscritas – 2.241.899 (dois 
milhões, duzentas e quarenta e uma mil, oitocentas e noventa e nove) 
ações de emissão da Companhia,sendo 2.216.899 (dois milhões, oitocen-
tas e dezesseis mil, oitocentas e noventa e nove) ações ordinárias e 25.000 
(vinte e cinco mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal, totalmente subscritas e integralizadas, em substituição às 
2.241.899 (dois milhões, duzentas e quarenta e uma mil, oitocentas e no-
venta e nove)quotas anteriormente detidas na Sociedade. Acionista – 
UNIVERSO ONLINE S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ sob o 
nº 01.109.184/0001-95, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, 6º andar, Jardim Pau-
listano, CEP 01451-001, registrada perante a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo sob o NIRE 3530017350, neste ato representada na forma 
de seu Estatuto Social, por seus Diretores, RENATO BERTOZZO DU-
ARTE, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Cédula de Identida-
de RG nº 19.197.014-1, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 
212.549.598-82, e PAULO ROGÉRIO DA SILVA SAMIA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 9.657.478, expedida pela SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 
176.379.718-05, ambos com endereço profissional na Av. Brigadeiro Fa-
ria Lima, nº 1384, 10º andar, CEP 01451-001. Número de Ações Subs-
critas – 354.967 (trezentas e cinquenta e quatro mil, novecentas e sessen-
ta e sete) ações ordinárias de emissão da Companhia, todas nominativas e 
sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas, em substitui-
ção às 354.967 (trezentas e cinquenta e quatro mil, novecentas e sessenta 
e sete)quotas anteriormente detidas na Sociedade. Considerando, ainda, 
que a totalidade de quotas da Sociedade se encontravam totalmente inte-
gralizadas, conforme previsto neste instrumento, a totalidade das ações de 
emissão da Companhia, via de consequência, também se encontra total-
mente integralizada nesta data. ANEXO II À 5ª ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA. DA-
TADA DE 02 DE AGOSTO DE 2024 – BOLETIM DE SUBSCRI-
ÇÃO – Emissora: NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na ci-
dade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Rua dos 
Dominicanos, nº 165, Sala 206, Bairro Serra, CEP 30210-480, inscrita no 
CNPJ sob o n° 30.407.131/0001-59, e registrada perante a Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais, com novo NIRE sob obtenção devido à 
transformação do tipo societário deliberada neste instrumento (“Compa-
nhia”). Subscritor: UNIVERSO ONLINE S.A., sociedade anônima 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.109.184/0001-95, com sede na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 
1.384, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-001,registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3530017350,neste 
ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seus Diretores, RE-
NATO BERTOZZO DUARTE, brasileiro, divorciado, advogado, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 19.197.014-1, expedida pela SSP-SP, 
inscrito no CPF sob o nº 212.549.598-82,e PAULO ROGÉRIO DA 
SILVA SAMIA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 9.657.478, expedida pela SSP-SP, inscrito 
no CPF sob o nº 176.379.718-05, ambos com endereço profissional na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1384, 10º andar, CEP 01451-001. Ações Subs-
critas pelo Subscritor: 280.237 (duzentas e oitenta mil, duzentas e trinta 
e sete) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, a 
um preço de emissão de aproximadamente R$ 133,82 (cento e trinta e três 
reais e oitenta e dois centavos) por ação, o qual foi fixado com base nos 
critérios estabelecidos no item I e II do § 1º do artigo 170 da Lei das So-
ciedades por Ações, pelo valor total de R$ 37.500.000,00 (trinta e sete 
milhões e quinhentos mil reais). Prazo e Forma de Integralização: As 
ações ora subscritas são integralizadas na presente data, em moeda cor-
rente nacional, por meio de transferência eletrônica de fundos imediata-
mente disponíveis.  Subscritor: UNIVERSO ONLINE S.A. Por: Renato 
Bertozzo Duarte e Paulo Rogério da Silva Samia – Cargo: Diretores. 
ANEXO III À 5ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA LRC 
247 PARTICIPAÇÕES LTDA. DATADA DE 02 DE AGOSTO DE 
2024 – TERMO DE POSSE – LEONARDO RONDON CHEBLY, 
brasileiro, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido em 30 
de outubro de 1976, advogado, portador da Cédula de Identidade nº MG-
7.604.518, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 032.761.896-
58, residente e domiciliado na Alameda dos Garaúnas, nº 143, Alphaville, 
em Santana de Paraíba, Estado de São Paulo, CEP 06542-255 (“Diretor 
Presidente”), neste ato, toma posse e é investido no cargo de Diretor Pre-
sidente da NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima (em 
transformação), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.407.131/0001-59, com 
NIRE em fase de obtenção, com sede na cidade de Belo Horizonte, Esta-
do de Minas Gerais, na Rua dos Dominicanos, nº 165, sala 206, Serra, 
CEP 30210-480 (“Companhia”), conforme eleito por meio da 5ª Altera-
ção do Contrato Social da LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA, que apro-
vou a transformação da Companhia em sociedade anônima, para um 
mandato de 3 (três) anos. O Diretor Presidente ora eleito indica o endere-
ço constante de sua qualificação acima para fins do recebimento citações 
e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a atos de 
sua gestão na Companhia, nos termos do artigo 149, §2º da Lei nº 
6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”), sendo que eventual alteração 
será comunicada por escrito à Companhia. Ao assinar o presente Termo 
de Posse e Desimpedimento, o Diretor Presidente ora eleito declara, ex-
pressamente, para todos os fins e sob as penas da lei, que (i) não está im-
pedido por lei especial para exercer o cargo para o qual foi eleito, não está 
impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercan-
til em virtude de condenação criminal, nem foi condenado por crime fali-
mentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nos termos 
do §1º do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) atende ao 
requisito de reputação ilibada, nos termos do §3º do artigo 147 da Lei das 
Sociedades por Ações. Belo Horizonte, MG, 02 de agosto de 2024. LEO-
NARDO RONDON CHEBLY. ANEXO IV À 5ª ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO SOCIAL DA LRC 247 PARTICIPAÇÕES LTDA. DA-
TADA DE 02 DE AGOSTO DE 2024 – ESTATUTO SOCIAL – “ES-
TATUTO SOCIAL DA NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A. – CNPJ/MF 
nº 30.407.131/0001-59 – NIRE (sociedade em processo de transforma-
ção). CAPÍTULO I – DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO 
E DURAÇÃO – Artigo 1º. NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A. (“Compa-
nhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com prazo de dura-
ção indeterminado, regida pelo disposto no presente Estatuto Social, pe-
las disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
e pelo acordo de acionistas arquivado na sede da companhia (“Acordo de 
Acionistas”). Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua dos Dominicanos, nº 
165, Sala 206, Bairro Serra, CEP 30210-480, podendo, a critério da Dire-
toria, abrir filiais, escritórios e representações em qualquer ponto do terri-
tório nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. Artigo 3º. A 
Companhia tem como objeto (i) a participação como sócia ou acionista 
em outras sociedades, sejam essas simples ou empresarias, nacionais ou 
estrangeiras; e (ii) compra e venda de ações, quotas e participações em 
fundos. CAPÍTULO II – CAPITAL SOCIAL E AÇÕES – Artigo 4º. O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
3.596.866,00 (três milhões, quinhentos e noventa e seis mil, oitocentos e 
sessenta e seis reais), dividido em 2.877.103 (dois milhões, oitocentas e 
setenta e sete mil, cento e três) ações, sendo 2.852.103 (dois milhões, oi-
tocentas e cinquenta e duas mil, cento e três) ações ordinárias e 25.000 
(vinte e cinco mil) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal. Artigo 5º. Cada ação, seja ordinária ou preferencial, confere ao 
seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais, cujas delibera-
ções serão tomadas na forma da legislação aplicável, do Acordo de Acio-
nistas e do presente Estatuto Social, e o direito ao recebimento de divi-
dendos na proporção do capital social, observado que as ações 
preferenciais possuirão, adicionalmente, o direito ao dividendo fixo pre-
visto no Artigo 6º abaixo. Parágrafo Primeiro – A propriedade das ações 
será comprovada pela inscrição do nome do acionista no Livro de Regis-
tro de Ações Nominativas da Companhia. Parágrafo Segundo – As 
ações da Companhia não poderão ser caucionadas, empenhadas ou de 
qualquer forma oneradas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto 
mediante autorização da integralidade dos acionistas. As ações da Com-
panhia não são passíveis de garantir qualquer obrigação pessoal dos acio-
nistas. Fica ainda vedada a emissão de partes beneficiárias. Artigo 6º. As 
ações preferenciais emitidas pela Companhia gozarão dos mesmos direi-
tos das ações ordinárias e, adicionalmente, terão o direito ao recebimento 
de um dividendo fixo mensal cumulativo que deverá observar as disposi-
ções do Acordo de Acionistas, e que será adicional a quaisquer outros 
dividendos que venham a ser distribuídos pela Companhia na proporção 
do capital, e serão resgatáveis pela Companhia nas condições previstas no 
Acordo de Acionistas da Companhia. Artigo 7º. Na ocasião de aumento 
do capital social da Companhia, os acionistas terão direito de preferência 
para a subscrição de novas ações, na proporção das suas respectivas par-
ticipações no capital social, observadas as disposições da Lei das Socie-
dades por Ações. CAPÍTULO III – ASSEMBLEIA GERAL – Artigo 
8º. A Assembleia Geral da Companhia tem poder para decidir todos os 
negócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as deliberações que 
julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento, sendo convocada, 
instalada e realizada para os fins e na forma prevista em lei, tomando-se 
as deliberações com o quórum legalmente previsto, observado o disposto 
no Acordo de Acionistas. Artigo 9º. A Assembleia Geral da Companhia 
deverá analisar e deliberar sobre as matérias abaixo, além daquelas pre-
vistas por lei: (a) qualquer alteração do objeto social da Companhia e/ou 
das sociedades controladas pela Companhia; (b) venda, arrendamento e/
ou oneração de ativos fixos da Companhia e/ou das sociedades controla-

das pela Companhia, em uma única operação ou em um conjunto de ope-
rações relacionadas, em valor superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais), excetuadas (i) operações de venda de equipamentos eletrônicos, 
incluindo telas e outros equipamentos relacionados, no curso normal dos 
negócios, e (ii) operações de venda de veículos, as quais poderão ser 
aprovadas pela administração da Companhia nos termos deste Estatuto 
Social; (c) realização de investimentos em novos negócios fora do escopo 
de atuação atual da Companhia e/ou das sociedades controladas pela 
Companhia (i.e. fora da indústria de comunicação); (d) aquisição de ati-
vos fixos em montante superior ao previsto no orçamento anual aprovado 
pela administração da Companhia e/ou das sociedades controladas pela 
Companhia, exceto pela aquisição dos LEDs e telas em leasing/aluguel 
no curso normal dos negócios as quais poderão ser aprovadas pela admi-
nistração da Companhia nos termos deste Estatuto Social; (e) realização, 
pela Companhia e/ou pelas sociedades controladas pela Companhia de 
qualquer operação de alienação ou aquisição de ativos, negócios e/ou 
participação no capital social, em grupo de sociedades e/ou valores mobi-
liários de uma pessoa jurídica, inclusive por meio de combinação de ne-
gócios ou operações societárias como fusão, incorporação, incorporação 
de ações, cisão, transformação ou qualquer outra forma de reestruturação 
ou reorganização societária, desde que envolva terceiros (“Operação de 
M&A”); (f) quaisquer negócios, transações e/ou relações comerciais en-
tre, de um lado, os acionistas da Companhia, suas afiliadas ou partes rela-
cionadas ou administradores, e, de outro lado, a Companhia e/ou as socie-
dades controladas pela Companhia; (g) instituição, alteração ou extinção 
de quaisquer planos de remuneração da Companhia e/ou das sociedades 
controladas pela Companhia em ações/quotas ou similares, exceto con-
forme previsto no Acordo de Acionistas; (h) dissolução, liquidação ou 
cessação do estado de liquidação da Companhia e/ou das sociedades con-
troladas pela Companhia, incluindo a eleição do liquidante e aprovação 
de suas contas, pedido de recuperação judicial e extrajudicial ou autofa-
lência da Companhia e/ou das sociedades controladas pela Companhia; 
(i) renúncia e/ou perdão de obrigações de terceiros à Companhia e/ou às 
sociedades controladas pela Companhia, em montante igual ou superior a 
R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (j) concessão de garantias, seguros 
ou avais em nome da Companhia e/ou das sociedades controladas pela 
Companhia, em favor de obrigações de terceiros; (k) aprovação e/ou con-
cessão de empréstimos, doações e/ou linhas de crédito a terceiros, reali-
zadas pela Companhia e/ou pelas sociedades controladas pela Compa-
nhia; (l) a contratação de qualquer endividamento ou operação financeira 
(incluindo emissão de debêntures simples ou notas promissórias), que 
faça com que o endividamento da Companhia (em conjunto com as socie-
dades controladas pela Companhia e com a sociedade-alvo objeto da 
Operação de M&A, caso aplicável) para capital de giro supere, a qualquer 
tempo (a) em 3,5x (três vezes e meia) o EBITDA da Companhia (em 
conjunto com as sociedades controladas e sociedade-alvo objeto da Ope-
ração de M&A) dos últimos 12 meses ou (b) o montante de R$ 
90.000.000,00 (noventa milhões de reais), o que for maior entre (a) e (b), 
observados os termos do Acordo de Acionistas e que não estão sujeitos à 
aprovação da Assembleia Geral financiamentos que tenham como objeti-
vo específico a aquisição dos LEDs e/ou telas no curso normal dos negó-
cios; e (ii) a tomada de dívidas para fins de aquisição de participações em 
outras sociedades. Artigo 10º. Os acionistas se reunirão em Assembleia 
Geral Ordinária dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao térmi-
no do exercício social para deliberar sobre as matérias dispostas na Lei 
das Sociedades por Ações, e em Assembleia Geral Extraordinária, sempre 
que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro – As Assem-
bleias Gerais serão convocadas nos termos da Lei das Sociedades por 
Ações, por meio de edital publicado por qualquer acionista, ou qualquer 
membro da Diretoria, bem como por correio eletrônico (e-mail) enviado 
aos acionistas, com, pelo menos, 8 (oito) dias de antecedência, em pri-
meira convocação, e com 5 (cinco) dias de antecedência, em segunda 
convocação. A convocação deverá conter o local, a data e a hora, a pauta 
dos assuntos a serem tratados, bem como ser acompanhada de todos e 
quaisquer documentos que devam ser analisados ou aprovados na Assem-
bleia Geral a ser realizada ou que sirvam de fundamento para as delibera-
ções a serem tomadas. As formalidades de convocação estarão dispensa-
das se presentes os acionistas que representem a totalidade do capital 
social votante da Companhia. Parágrafo Segundo – As Assembleias 
Gerais poderão ser realizadas presencialmente, na sede da Companhia, ou 
remotamente, nos termos deste Estatuto Social e da legislação e regula-
mentação vigentes. Parágrafo Terceiro – As Assembleias Gerais serão 
instaladas, (i) em primeira convocação, com a presença de acionistas re-
presentando, pelo menos, a maioria do capital social votante da Compa-
nhia, exceto se a ordem do dia contiver qualquer matéria sujeita a quórum 
qualificado, conforme previsto no Acordo de Acionistas da Companhia, 
hipótese em que o quórum de instalação em primeira convocação será 
equivalente ao quórum mínimo de aprovação; e (ii) em segunda convoca-
ção, com qualquer número de Acionistas.  Parágrafo Quarto – As As-
sembleias Gerais serão dirigidas por um presidente e um secretário. O 
Presidente da Mesa deverá ser eleito pela maioria dos acionistas presen-
tes, e o Presidente, por sua vez, deverá indicar o Secretário. Artigo 11. As 
deliberações das Assembleias Gerais com relação a qualquer matéria, 
ressalvadas as hipóteses especiais previstas em lei e no Acordo de Acio-
nistas, deverão ser tomadas, em qualquer convocação, por voto afirmati-
vo de acionistas representando, pelo menos, a maioria do capital social 
votante da Companhia, exceto se maioria qualificada for requerida pela 
Lei das Sociedades por Ações, e observado o Acordo de Acionistas da 
Companhia. CAPÍTULO IV – ADMINISTRAÇÃO DA COMPA-
NHIA – Artigo 12. A Companhia será administrada por uma Diretoria 
composta de, no mínimo, 1 (um) e, no máximo, 3 (três) Diretores, sendo 
1 (um) Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específi-
ca, todos os quais deverão ter residência fiscal no país, acionistas ou não, 
permitida a reeleição. As atribuições e competências dos Diretores serão 
aquelas estipuladas em Lei e neste Estatuto Social. Parágrafo Primeiro 
– A Diretoria é um órgão executivo e de representação da Companhia, 
cabendo-lhe assegurar o seu funcionamento regular, tendo plenos poderes 
para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais, exceto aque-
les que, por lei ou por este Estatuto Social sejam de competência privativa 
da Assembleia Geral, incluindo, mas não se limitando, às matérias referi-
das no Artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações, as quais são de com-
petência privativa da Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – Cada 
membro da Diretoria deve exercer seu mandato por um período de 3 (três) 
anos até seu sucessor tomar posse ou, antes dessa data, até o seu faleci-
mento, renúncia ou destituição. A reeleição é permitida aos membros da 
Diretoria, não havendo limite de número máximo de mandatos consecu-
tivos. O mandato de um Diretor deve se iniciar na data de assinatura do 
termo de posse pertinente. Parágrafo Terceiro – Os Diretores represen-
tarão ativa e passivamente a Companhia, incumbindo-lhes executar e fa-
zer executar, dentro das respectivas atribuições, as deliberações tomadas 
pela Diretoria e pela Assembleia Geral, nos limites estabelecidos pelo 
presente Estatuto Social, pelo Acordo de Acionistas e pela legislação apli-
cável. Parágrafo Quarto – A remuneração da Diretoria da Companhia 
será determinada pelos seus acionistas, observadas as disposições do 
Acordo de Acionistas. Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que ne-
cessário, mediante convocação por qualquer Diretor, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias, sendo dispensada tal convocação caso estejam 
presentes todos os Diretores. Parágrafo Primeiro – A reunião instalar-
-se-á com a presença de Diretores que representem a maioria dos mem-
bros da Diretoria. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
membros presentes. Parágrafo Segundo – As atas das reuniões da Dire-
toria serão lavradas em livro próprio. Artigo 14. A representação da 
Companhia, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante tercei-
ros, só será válida mediante assinatura: (i) do Diretor Presidente; ou (ii) 
do Diretor Presidente em conjunto com um Diretor sem designação espe-
cífica; ou (iii) de 1 (um) ou mais procuradores, devidamente constituídos 
pelo Diretor Presidente, em nome da Companhia, para todos os atos de 
interesses sociais, conferindo poderes que deverão estar expressos no ins-
trumento de mandato. Parágrafo Primeiro – O Diretor Presidente e de-
mais Diretores da Companhia que forem eleitos deverão ter, no exercício 
de suas funções, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo 
costuma empregar na administração de seus próprios negócios. Parágra-
fo Segundo – São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de qualquer Diretor, procurador ou 
funcionário que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou ope-
rações estranhos aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos 
ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. CAPÍTULO V – 
CONSELHO FISCAL – Artigo 15. A Companhia poderá ter um Conse-
lho Fiscal, composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) 
membros, e suplentes em igual número, de caráter não permanente, que 
será instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas nos casos 
previstos em lei, a qual aprovará ainda a eleição dos seus membros. CA-
PÍTULO VI – EXERCÍCIO SOCIAL E LUCROS – Artigo 16. O 
exercício da Companhia iniciar-se-á em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 
31 de dezembro do mesmo ano, quando serão elaboradas as demonstra-
ções financeiras exigidas por lei com base na escrituração contábil, expri-
mindo com clareza a situação do patrimônio da sociedade e as mutações 
ocorridas, observadas as normas então vigentes. Artigo 17. Do resultado 
do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. Parágrafo 
Primeiro – O lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que 
trata o caput deste Artigo 17 terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por 
cento) do valor total do lucro líquido, após a dedução do caput do Artigo 
17, será destinado para a constituição da reserva legal, até esta alcançar 
20% (vinte por cento) do capital social ou ser dispensada na forma da lei 
aplicável; (ii) pagamento do dividendo fixo das ações preferenciais, nos 
termos do Artigo 6º acima; (iii) 1% (um por cento) do montante do lucro 
líquido após deduções dos itens (i) e (ii) acima será destinado para paga-
mento de dividendo obrigatório aos seus acionistas, nos termos do Artigo 
202 da Lei das Sociedades por Ações, e observadas as disposições do 
Acordo de Acionistas; e  (iv) o saldo remanescente terá a destinação que 
lhe for atribuída pela Assembleia Geral. Parágrafo Segundo – A Compa-
nhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos 
menores, e, por deliberação da Assembleia Geral, declarar e distribuir 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, obedecidos os li-
mites legais, bem como declarar dividendos intermediários à conta de 
lucros acumulados ou reservas. CAPÍTULO VII – LIQUIDAÇÃO – 
Artigo 18. A Companhia somente será dissolvida e entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia Geral estabelecer a 
forma de liquidação e nomear o liquidante. Artigo 19. No caso de liqui-
dação da Companhia, depois de pagos ou garantidos os credores, serão 
apurados os haveres sociais, sendo que o ativo remanescente, se existente, 
deverá ser distribuído ao acionista, na proporção do número de ações por 
ele detidas no capital social da Companhia. Artigo 20. Nos casos omissos 
ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais vigentes. CAPÍTULO 
VIII – FORO – Artigo 21. Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizon-
te/MG para dirimir quaisquer dúvidas a respeito deste Estatuto Social, 
preterindo-se qualquer outro, por mais especial que seja.” Junta Comer-
cial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro 31300166881 em 
08/08/2024 da Empresa NEOOH PARTICIPAÇÕES S.A., NIRE 
31300166881 e protocolo 244835811 – 06/08/2024. Marnely de Paula 
Bomfim - Secretária Geral.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 05 de maio de 2025, a partir das 10h20min

2º LEILÃO: 07 de maio de 2025, a partir das 14h20min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177
– Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver,
que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos
termos do instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010224898, firmado em 07/05/2021, com o(s)
Fiduciante(s) PAULO ROBERTO SOARES DA SILVA FILHO, maior, inscrito no CPF n° 047.149.854-85, no dia 05
de maio de 2025, a partir das 10h20min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$
401.665,05 (Quatrocentos e um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinco centavos), o imóvel
matriculado sob n° 5.697 do 9º Oficial de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, constituído pelo Apartamento
nº 104, situado na Rua Deputado Salim Nacur, nº 173, Bloco 04 do Condomínio Prime Lagoa Residence, Bairro Santa
Amélia, em Belo Horizonte/MG,  com área privativa real coberta de 49,1m², outras áreas acessórias de 17,57m², área
privativa real total de 66,67m², área de uso comum total de 48,69m², área real total de 115,36m², área de unidade
equivalente em área de custo padrão de 66,6m², com direito a vaga de garagem n° 109 (descoberta/livre), e sua
respectiva fração ideal de 0,00251, do terreno. Cadastro Municipal: 305032 002 1935. Venda em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme Av.01 a alienação fiduciária em favor do Banco
Santander (Brasil) S/A, que foi transportada da R.11 da matrícula nº 120.666 do 6º Ofício de Registro de Imóveis  de
Belo Horizonte/MG. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07 de
maio de 2025, a partir das 14h20min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 311.422,64 (Trezentos e onze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e quatro
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a).
Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do
início do leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID
EXCHANGE (www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.24074).

ULTRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A
CNPJ: nº 13.118.774/0001-63   -   NIRE 31300169359

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 09 DE ABRIL DE 2025

1. Data, Hora e Local: Realizada em 09 de abril de 2025, as 10:00 horas, na sede da ULTRA ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES S/A. (“Companhia”), localizada na cidade de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Av. Barao 
Homem de Melo, n° 3.647, salas 901 e 902, bairro Estoril, em Belo Horizonte/MG, CEP 30.494-275 (Sociedade). 2. 
CONVOCAGCAO E PRESENCA: Foram dispensadas as formalidades de convocação nos termos do artigo 124, §4°, da 
Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), em razao da presenca da totalidade dos acionistas da Companhia. 3. COMPOSICAO 
DA MESA: Presidente: Braulio Pena Medeiros; Secretério: César Eduardo Viana Ramos. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre (i) Os relatérios e as contas da administracao, as demonstra¢des financeira e documentos pertinentes referentes 
ao exercicio social encerrado em 31 dezembro de 2024; (ii) Integralização do capital social; (iii) reforma do estatuto. 5. 
DELIBERACOES: Após andlise da matéria da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições ou ressalvas por: 5.1 PUBLICACOES E LEITURA DOS DOCUMENTOS: O relatério da 
administracdo e as demonstragées financeiras da Companhia referente ao exercicio social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, foram publicados no jornal Didrio do Comércio, Edição Digital no dia 29/03/2025 a 31/03/2025, na pagina 14, 
na secao de Economia do jornal Didrio do Comércio no dia 31/03/2025, conforme comprovante de publicagdo constante 
do Anexo I desta ata. 5.1.2 Aprovados os relatérios e as contas da administragdo, as demonstracdes financeiras e os demais 
documentos pertinentes apresentados pelos administradores, referentes ao exercicio social encerrado em 31/12/2024, 
conforme publicado no jornal e Anexo II, registrando que esses documentos já eram de conhecimento dos acionistas, 
por  publicados na forma referida acima neste instrumento e disponibilizados para consulta na sede da Companhia. 5.1.3 
Aprovar e ratificar a proposta da administracao da Companhia no sentido de destinar o resultado apurado pela Companhia 
no exercicio social encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos do Capitulo VII do Estatuto Social da Companhia, 
da seguinte forma: Após a análise dos relatórios, os acionistas deliberaram pela alteração da forma de integralização do 
capital social, decidindo integralizar o valor remanescente de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), representados por 
640 (seiscentas e quarenta) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, mediante a utilização dos lucros acumulados, 
conforme apurados no balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2024. a) Lucro Líquido apurado valor de R$ 
19.263.608,48; b) Distribuição de lucros no valor de R$ 6.321.470,78; c) A destinação para reserva legal no valor de R$ 
963.180,42; d) Integralização do capital social R$ 8.000.000,00. Em virtude da integralizacdo do capital social o Art. 5° do 
estatuto social para ter a seguinte redação: CAPITULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AGOES - Art. 5°: O Capital 
Social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$13.000.000,00 (treze milhdes de reais), dividido em 
1.040 (uma mil e quarenta) ações ordindrias, nominativas e sem valor nominal, Parágrafo Primeiro: As ações que vierem 
a ser emitidas em decorréncia de elevação do capital social, observadas as condições da lei e do presente estatuto, serão 
integralizadas em moeda corrente nacional, conferéncia e/ou incorporação de bens méveis e iméveis, sujeitos a avaliação 
na forma prevista na Lei 6.404/76, sendo garantida aos acionistas a preferéncia em subscrevé-las, na mesma proporção das 
ações de que ja sejam titulares. Parágrafo Segundo: As ações são indivisiveis perante a Companhia, a qual reconhecera um 
único proprietério para cada agao. Parágrafo Terceiro: A cada ação ordindria corresponde 01 (um) voto nas deliberacées 
da Assembleia-Geral. Parégrafo Quarto: A titularidade das ações serd comprovada pela inscrição do nome do acionista no 
Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia. 6. LAVRATURA : Os acionistas autorizaram a lavratura desta ata 
na forma sumdrio. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata em livro préprio, a qual foi lida, 
aprovada por unanimidade e assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas da Companhia. 

Belo Horizonte, 09 de abril de 2025.
BRAULIO PENA MEDEIROS

Presidente da Mesa/Acionista/Diretor Geral
CESAR EDUARDO VIANA RAMOS

Secretério da Mesa/Acionista/Diretor de Negdcios

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º LEILÃO: 05 de maio de 2025, a partir das 10h10min

2º LEILÃO: 07 de maio de 2025, a partir das 14h10min (*horário de Brasília)
Alexandre Travassos, Leiloeiro(a) Oficial, JUCESP nº 951, com escritório na Rua Sebastião Aniceto de Jesus Lins, 1177 –
Jardim Elisa – Embu das Artes/SP, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que
levará a PÚBLICO LEILÃO de modo presencial e/ou online, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do
instrumento particular com eficácia de escritura pública, nº 0010246250, firmado em 23/07/2021, com o(s) Fiduciante(s)
LU YEN CHEN/CHING LING LEE, maior/maior, inscrito no CPF n° 016.052.886-08/022.831.686-35, no dia 05 de maio
de 2025, a partir das 10h10min em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a  R$ 426.414,62
(Quatrocentos e vinte e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta e dois centavos), o imóvel matriculado
sob n° 51.564 do 2º Oficial de Registro de Imóveis de Belo Horizonte/MG, constituído pelo Apartamento nº 201, situado
na Rua Jornalista Jair Silva, nº 401, Edifício Isaura, Bairro Cruzeiro (conforme laudo), em Belo Horizonte/MG, respectiva fração
ideal de 0,06170 e com direito a 01 vaga no estacionamento coletivo. Cadastro Municipal: 110068A 001 003-6. Venda em
caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.08 a alienação fiduciária em favor
do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel Ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia
07 de maio de 2025, a partir das 14h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior a R$ 373.555,60 (Trezentos e setenta e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta
centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro(a). Os
interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site na Loja SOLD LEILÕES
(sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net), e solicitar habilitação até 01 (uma) hora do início do
leilão. Outras informações no site do leiloeiro(a): Loja SOLD LEILÕES (sold.superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE
(www.superbid.net) ou telefone (11) 4950.9602 ou e-mail imoveis.sac@superbid.net. (Dossiê 02.23775).

  EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – PRESENCIAL E ONLINE
  1º LEILÃO: 12 de maio de 2025, às 14h30min *.

  2º LEILÃO: 14 de maio de 2025, às 14h30min *. (*horário de Brasília)
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala
66, Centro Empresarial Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem
ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97,
artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-
42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010091287, firmado em 29/09/2020, com o(s)
Fiduciante(s) LUCIMAR ALMEIDA PINTO, maior, inscrito no CPF nº 216.170.906-20, no dia 12/05/2025 em PRIMEIRO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 998.731,37 (novecentos e noventa e oito mil setecentos e trinta e um reais e trinta
e sete centavos), o imóvel matriculado sob nº 7.298 do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Governador Valadares/MG,
constituído por “Casa residencial unifamiliar, om frente para a Rua Finlândia, nº 36, Bairro Grã-Duquesa, em Governador
Valadares/MG, contendo 01 (um) pavimento, com todas as suas instalações, totalizando 178,41m² de área construída (Av. 19)
e seu respectivo lote de terreno nº 02, da quadra nº 50, da planta de loteamento do Bairro Grã-Duquesa, na cidade de Governador
Valadares/MG, com a área de 300,00m², ou sejam: 12,00ms na frente com a Rua Finlândia; 12,00ms nos fundos com o lote nº
44; 25,00ms pela direita, com o lote nº 33, e, 25,00ms pela esquerda com os lotes nºs 01 e 47.”. Cadastro Municipal: 04.071.0409.001
(Av. 17). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Consta conforme R.22 a alienação fiduciária
em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o
dia 14/05/2025, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 428.500,00
(quatrocentos e vinte e oito mil e quinhentos reais), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá
no escritório do Leiloeiro. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação do cadastro 24 horas do início do
leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações pelo tel. 11-3550-4066
(02.24077_RB_3185-05).
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